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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- CEDCA/PE
ATA DA 202ª ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 19 DE

NOVEMBRO DE 2025
 

PAUTA: Aprovação da Resolução que dispõe sobre a
participação de adolescentes no CEDCA/PE e da Comissão de

Elaboração do Edital para eleição da CPA/PE.
Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil  e vinte e
cinco,  às  9h,  em  formato  remoto  pelo  links
https://meet.google.com/guu-sizv-qjw  e
https://meet.google.com/cio-aswz-nrn,  foi  realizada  a
ducentésima  segunda  Assembleia  Extraordinária  do  Conselho
Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CEDCA.  Registrou-se  a  presença  dos/às  seguintes
conselheiros/as:  Sylas  de  Freitas,  suplente  do  Gabinete  da
Governadora; Arnaldo Sampaio, titular da Fundação Gonzagão;
Marcela  Mariz,  titular  da  Secretaria  de  Criança  e Juventude  –
SCJ; Valdir Magno, suplente da Secretaria de Justiça e Direitos
Humanos e Prevenção às Violências - SJDHPV; Eliane Maria de
Castro Silva, titular da Inspetoria Salesiana do Nordeste do Brasil;
Leandro  de  Moura  Souza,  titular  da  Giral  Desenvolvimento
Humano  e  Local; Rafaela  Araújo,  suplente  da  Secretaria  de
Educação  e  Esporte  –  SEE-PE;  Adriene  F.  Maciel,  titular  da
instituição Obras Kolping; Andrea Galdino, suplente da Secretaria
Estadual de Saúde; Catarina de Santana, titular da Fundação Fé
e Alegria. Participaram, na qualidade de convidados/as: professor
Mário  Emmanuel,  representando  a  Escola  de  Conselhos  de
Pernambuco;  Rawan  Gabriel  e  Janiely  Truká,  representantes
titular  e suplente do Comitê de Participação de Adolescentes  -
CPA. Estiveram presentes  também os componentes  da equipe
técnica do CEDCA: Bernardeth Gondim, Márcia Santos, Barbara
Melo,  Rayssa Ramos,  Maria  Auxiliadora Arraes,  Filipe Alencar,
Natan Cordeiro, Bruna Domingos, Kalline Gabrielle, Naila Araújo
e Márcia Tavares. A presidente, Marcela Mariz, iniciou a reunião
lendo o ponto de pauta. O representante do CPA, Rawan Gabriel,
informou  que  diversos  adolescentes  de  diferentes  regiões  de
Pernambuco  fizeram  contribuições  na  minuta,  através  das
formações  que  foram  feitas  em  parceria  com  o  CEDCA  e  a
Escola de Conselhos. Em seguida, Mário Emmanuel apresentou
os pontos  das  contribuições  dos adolescentes  e do Fórum de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco
-  Fórum  DCA/PE,  especificamente  referente  ao  Artigo  30  da
minuta de Resolução, que possui a seguinte redação: “Art. 30. O
CEDCA-PE se compromete a apoiar, fomentar e acompanhar a
elaboração  de  projeto  de  lei  ordinária  estadual  destinado  à
regulamentação do Comitê de Participação de Adolescentes do
Estado  de  Pernambuco  –  CPA-PE,  assegurando  sua
institucionalização,  estruturação  e  funcionamento  permanente,
em  consonância  com  as  diretrizes  desta  Resolução”.  O
conselheiro Sylas de Freitas sugeriu a supressão do artigo, tendo
em vista que o CEDCA já tem em curso a realização do que está
previsto. Em seguida, a conselheira Marcela Mariz fez a leitura do
Protocolo  de  Participação  de  Adolescentes  -  CPA,  que  foi
aprovado na 429ª Assembleia Ordinária e resgatou os principais
pontos para uma participação exequível e que não prejudique os
adolescentes  no  seu  processo  educacional.  Após  debate  e
considerações,  a  presidente  colocou  para votação e a referida
minuta de resolução foi aprovada com ressalvas. Foi deliberado,
como  encaminhamento,  que  a  minuta  de  resolução  será
submetida  à  revisão  pelo  setor  jurídico  do  CEDCA/PE  para
organização e alinhamento final, antes de seguir para publicação
no  Diário  Oficial.  Além  disso,  foi  apresentada  e  aprovada  a
comissão que ficará responsável pela elaboração do Edital para
eleição  da  Comissão  de  Participação  Adolescente  -  CPA  em
Pernambuco,  sendo  composta  por:  Marcela  Mariz;  Hemi  Vilas
Boas,  Rawan  Gabriel,  Janiely  Truká  e  Mário  Emmanuel.  O
Colegiado aprovou a comissão.  Ao final,  a presidente,  Marcela
Mariz, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião.

Marcela Mariz
Presidente do CEDCA/PE



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
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